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ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS

SEMANÁRIO OFICIAL   

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.092, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

     

     “Autoriza o Poder Executivo a adquirir veículo.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 73, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município de Cosmópolis, autorizado a adquirir um veículo VAN 16 lugares que será utilizado pelo Setor 

de Vigilância em Saúde, transporte de equipes de zoonoses.

                       

Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, correrão por conta das seguintes dotações:

- Secretaria de Saúde Comunitária:

01.10.02.10.301.0007.2011.4490.52.00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

LEI Nº 4.093, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Altera dispositivo na Lei Municipal nº    4.078, de 26 de novembro de 2019”.

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei,

 Art. 1º Dá nova redação ao Artigo 4º, da Lei Municipal nº 4.078, de 26 de novembro de 2019, nos seguintes termos:

"Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2020.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.º JOSÉ PIVATTO 

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.094, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos - FID”.  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos - FID, objetivando a construção do Parque Ecológico Barreiro Amarelo, 

conforme convênio anexo. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.095, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Altera dispositivo na Lei Municipal nº 4.071, de 01 de novembro de 2019”.

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

 Art. 1º Dá nova redação ao Artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.071, de 01 de novembro de 2019, nos seguintes termos:

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais), nos termos da 

Resolução CMN nº 4.589, de 06.09.2019, e suas alterações, destinados a máquinas e equipamentos modernos e de informática para suprir a necessidade do município em vários setores, 

buscando mais avanços tecnológicos para atender a população, a manutenção e limpeza da cidade e principalmente economia nos gastos com aluguéis e manutenção dos mesmos que 

possuem vida útil avançada, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.º JOSÉ PIVATTO 

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

LEI Nº 4.096, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo a adquirir    veículos.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 73, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município de Cosmópolis, autorizado a adquirir os seguintes veículos para serem utilizados 

pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

I - 01 (uma) Pá Carregadeira;

II - 01 (uma) Motoniveladora;

III - 02 (duas) Retroescavadeiras;

  IV - 01 (um) Caminhão Munk;

V - 01 (um) Caminhão Pipa;

VI - 01 (um) Caminhão Basculante;

VII - 01 (um) Caminhão Carga Seca;

VIII - 02 (dois) caminhões para Limpeza Urbana.

                                          

Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação:

- Secretaria de Serviços Públicos:

01.12.01.15.452.0003.2010.4490.52.00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.
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ENG.° JOSÉ PIVATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

LEI Nº 4.097, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Dá nova redação ao artigo 302 da Lei nº 2.010 de 29 de Dezembro de 1993 que instituiu o Código Tributário Municipal, e dá outras providências.”

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O § 1°, alínea “a” do artigo 302 da Lei nº 2.010/93, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"a) prestações mensais e iguais, em número não superior a 20 (vinte) parcelas para dívida até 212 (duzentas e doze) UFMC, ou em 40 (quarenta) parcelas quando a dívida for acima 

de 212 (duzentas e doze) até 636 (seiscentas e trinta e seis) UFMC e, por fim, em até 72 (setenta e duas) parcelas quando a dívida for acima de 636 (seiscentos e trinta e seis) UFMC”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.º JOSÉ PIVATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

LEI Nº 4.098, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Ministério das Cidades”.  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Ministério das Cidades, objetivando o recapeamento asfáltico em vias públicas do município, fazendo parte 

integrante desta Lei o Contrato de Repasse nº 845070/2017//MCIDADES/CAIXA. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente



31 Cosmópolis, 07de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanario Oficial



 32 Cosmópolis, 07 de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanário Oficial



33 Cosmópolis, 07de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanario Oficial



 34 Cosmópolis, 07 de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanário Oficial



35 Cosmópolis, 07de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanario Oficial



 36 Cosmópolis, 07 de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanário Oficial



37 Cosmópolis, 07de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanario Oficial



 38 Cosmópolis, 07 de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanário Oficial



39 Cosmópolis, 07de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanario Oficial



 40 Cosmópolis, 07 de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanário Oficial



41 Cosmópolis, 07de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanario Oficial



 42 Cosmópolis, 07 de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanário Oficial



43 Cosmópolis, 07de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanario Oficial

LEI Nº 4.099, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

 

                                                                       “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Ministério das Cidades”.  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e   ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Ministério das Cidades, objetivando o recapeamento asfáltico em vias públicas do município, fazendo parte 

integrante desta Lei o Contrato de Repasse nº 878855/2018/MCIDADES/CAIXA.  

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.100, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

                                “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Governo Federal, através do Ministério do 

Desenvolvimento Regional.”  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Governo Federal, através do Ministério do Desenvolvimento Regional, 

objetivando o recapeamento asfáltico em vias públicas do município, fazendo parte integrante desta Lei o Contrato de Repasse nº 889197/2019/MDR/

CAIXA. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.101, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

                        “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Governo Federal, através do Ministério do Desenvolvimento 

Regional”.  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Governo Federal, através do Ministério do Desenvolvimento Regional, 

objetivando o recapeamento asfáltico em vias públicas do município, fazendo parte integrante desta Lei o Contrato de Repasse nº 889519/2019/MDR/

CAIXA. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.102, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

         “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

de Desenvolvimento Regional.”  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios, objetivando o recapeamento 

asfáltico em vias públicas do município, fazendo parte integrante desta Lei o Convênio nº 404/2019. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.103, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

          “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional.”  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, 

esta por sua Subsecretaria de Convênios, objetivando a revitalização de praça do município, fazendo parte integrante desta Lei a minuta do Convênio. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.104, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

               “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional.”  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, esta por sua 

Subsecretaria de Convênios, objetivando a execução de pavimentação asfáltica, guias e sistema de captação de águas pluviais em via pública do município, fazendo parte 

integrante desta Lei a minuta do Convênio. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.105, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com Governo Federal através do Ministério do Desenvolvimento Regional.”  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Governo Federal através do Ministério do Desenvolvimento Regional, 

objetivando o recapeamento asfáltico em vias públicas do município, fazendo parte integrante desta Lei a Proposta nº 038738/2019 - Convênio nº 893069/2019. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.106, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

 

      “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Governo Federal, através do Ministério do Desenvolvimento Regional.”  

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Governo Federal, através do Ministério do Desenvolvimento Regional, 

objetivando o recapeamento asfáltico em vias públicas do município, fazendo parte integrante desta Lei a Proposta nº 054875/2019 - Convênio nº 897083/2019. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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LEI Nº 4.107, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

     

     “Autoriza o Poder Executivo a adquirir veículo.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 73, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município de Cosmópolis, autorizado a adquirir um veículo 

de passeio – transporte de equipe, que será utilizado pela Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde Comunitária.

                       

Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, correrão por conta das seguintes dotações:

- Secretaria de Saúde Comunitária:

01.10.02.10.301.0007.2011.4490.52.00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

LEI Nº 4.108, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

     

     “Autoriza o Poder Executivo a adquirir 

veículo.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de 

Cosmópolis, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos 

termos do artigo 73, inciso XVI, da Lei Orgânica 

do Município de Cosmópolis, autorizado a adquirir 

um veículo de passeio para o Programa Bolsa 

Família da Secretaria de Promoção Social e Ação 

Comunitária.

                       

Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação 

da presente Lei, correrão por conta das seguintes 

dotações:

- Secretaria de Promoção Social e Ação 

Comunitárias:

01.11.03.08.244.0008.2041.4490.52.00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

LEI Nº 4.109, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza a Prefeitura Municipal de 

Cosmópolis, a realizar o pagamento de 

indenização por morte e de auxilio funeral aos 

servidores públicos municipais, conforme 

Lei Municipal nº 4.075, de 01 de novembro de 

2019”.

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e,

CONSIDERANDO, a aprovação da Lei Municipal 

nº 4.075, de 01 de novembro de 2019, que 

"Autoriza a Prefeitura de Cosmópolis a firmar o 

termo aditivo ao acordo coletivo de trabalho para o 

dissídio de 2019/2020 celebrado com o Sindicato 

dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal 

de Cosmópolis".

CONSIDERANDO, que o citado termo aditivo 

celebrado, prevê a contratação de seguro de vida 

com auxílio funeral a partir de janeiro/2020, em 

favor dos servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO, que a contratação de seguro 

de vida e auxílio funeral para os servidores 

públicos municipais, prescinde a realização de 

procedimento licitatório de natureza complexa 

com tal finalidade;

CONSIDERANDO, que no exercício de 2019, 

não foi possível a realização de tal procedimento 

licitatório com observância as normas gerais de 

direito público e de licitações;

CONSIDERANDO, a necessidade de garantir o 

direito previsto no termo aditivo ao acordo coletivo 

celebrado com o Sindicato dos Trabalhadores do 

Serviço Público Municipal de Cosmópolis relativo 

a indenização por morte e de auxílio funeral,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Cosmópolis, 

autorizada a efetuar o pagamento da indenização 

por morte e de auxílio funeral aos servidores 

públicos municipais ativos, conforme previsto na 

Lei Municipal nº 4.075, de 01 de novembro de 

2019.

Parágrafo único. O pagamento da indenização por 

morte e de auxílio funeral, será pago diretamente 

pela Prefeitura Municipal de Cosmópolis, mediante 

procedimento administrativo prévio e observadas 

as condições estabelecidas nesta Lei e em norma 

regulamentadora específica.

Art. 2º Os valores relativos ao disposto no art. 1º 

desta Lei, será de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

para a indenização por morte e de até R$ 3.000,00 

(três mil reais) para o auxílio funeral.

§ 1º O pagamento da indenização por morte e de 

auxílio funeral previsto nesta Lei, será autorizado 

pelo Prefeito Municipal ao final de procedimento 

administrativo específico.

§ 2º A indenização relativa ao auxílio funeral, ficará 

limitada até o valor previsto no caput deste artigo, 

independentemente do valor efetivamente gasto.

§ 3º Excetuam-se das despesas reembolsáveis 

com auxilio funeral, aquelas com gratuidade 

garantida por força de Lei.

Art. 3º Terão direito a indenização por morte do 

servidor e de auxilio funeral os herdeiros legítimos 

ou necessários na forma da legislação civil, 

independente da obtenção de alvará judicial.

Art. 4º Havendo dúvida acerca dos legitimados 

a receber os benefícios previstos nesta Lei, 

a Prefeitura Municipal de Cosmópolis poderá 

solicitar novas informações e esclarecimentos do 

interessado.
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Parágrafo único. Permanecendo dúvidas acerca 

dos legitimados a receber a indenização, ou 

conflito entre estes, poderá o município recusar 

o pagamento dos valores relativos a indenização 

por morte e de auxílio funeral.  

Art. 5º O procedimento administrativo específico a 

que se refere a presente Lei, deverá ser concluído 

no prazo de até 30 (trinta) dias a partir de sua 

instauração, permitida uma única prorrogação por 

igual prazo, devidamente justificado.

Art. 6º A Prefeitura Municipal de Cosmópolis, 

providenciará no prazo de até 120 (cento e vinte) 

dias, a contratação de seguro por morte com 

auxílio funeral através de procedimento licitatório, 

ficando resguardada a aplicação desta Lei em 

caso de descontinuidade dos serviços.

 

Art. 7º Por força do previsto no Art. 1º, inciso II, 

da Lei Municipal nº 4.075, de 01 de novembro de 

2019, fica assegurado a concessão do benefício 

de indenização por morte e de auxílio funeral a 

partir de 01 de janeiro de 2020.

Art. 8º A Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

regulamentará esta lei no prazo de até 15 (quinze) 

dias, contados da data de sua publicação.

Art. 9º As despesas com a execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

LEI Nº 4.110, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder subvenção social ao CAMP – 

Círculo de Amigos do Menino Patrulheiro, e 

dá outras providências.”

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a conceder subvenção social durante 

o exercício financeiro de 2020 ao CAMP – Círculo 

de Amigos do Menino Patrulheiro, cadastrado no 

CNPJ: 44.729.630/0001-77, visando à prestação 

de serviços de natureza beneficente, no valor de 

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) anual.

§ 1º A concessão da subvenção de que trata esta 

Lei será formalizada através do termo apropriado 

destinado exclusivamente ao custeio da entidade 

subvencionada, conforme Minuta anexa que fica 

fazendo parte integrante desta Lei. 

§ 2º Em razão da urgência e extrema necessidade 

da subvenção, seu prazo, todavia, poderá ser 

alterado, ficando condicionado a regulamentação 

do Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, 

das organizações da sociedade civil, para a 

implementação de seus preceitos e exigências 

legais, tal como chamamento ao público.

Art. 2º O CAMP – Círculo de Amigos do Menino 

Patrulheiro, após ter recebido a mencionada 

subvenção deverá realizar a prestação de contas 

parcial das despesas realizadas no mês, até 

o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente e a 

prestação de contas final até o dia 31 de janeiro 

de 2021, nos termos das instruções emanadas 

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A não prestação de contas 

parcial dos recursos recebidos, ou não aprovação 

das mesmas pelo Poder Executivo Municipal 

implicará na suspensão do pagamento da parcela 

subsequente até que a mesma seja regularizada, 

sendo vedada a nova concessão.

Art. 3º As despesas resultantes da execução da 

presente Lei correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente, conforme 

os elementos econômicos e suplementadas se 

necessário:

- Secretaria Municipal de Promoção Social e 

Ação Comunitária

01.11.01.08.243.0082.002.3.3.50.43

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2020.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.º JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

PROCESSO MUNICIPAL Nº (...)

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 

COSMÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 44.730.331/0001-

52, com sede a Rua Dr. Campos Sales, nº 398 

- Centro, CEP 13150-027, Estado de São Paulo, 

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Eng.º José Pivatto, brasileiro, casado, portador 

do RG 11.666.681-X SSP/SP, CPF 024.767.908-

93, residente e domiciliado à Rua Otto Herbst, nº 

1425 – Vila Kalil, Cosmópolis-SP, e a entidade 

CAMP- Círculo de Amigos do Menino Patrulheiro 

inscrita no CNPJ sob nº 44.729.630/0001-77 com 

sede a Rua Santa Gertrudes, nº 1734 – Bela 
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Vista, Cosmópolis-SP, doravante denominado 

simplesmente ENTIDADE, neste ato representado 

pelo Sr. Milton Tieghi, portador do RG 7.761.267-

X, CPF 719.094.518-00, residente e domiciliado 

à Rua Alipio Fernandes, nº 281 – Parque das 

Laranjeiras, Cosmópolis-SP, celebram o presente 

Termo mediante as cláusulas e condições 

seguintes:

Cláusula Primeira - Finalidade - Constitui a 

finalidade deste Termo a transferência de recursos 

financeiros da Secretaria Municipal de Promoção 

Social e Ação Comunitária para que a ENTIDADE 

possa realizar suas atividades e metas em 

consonância com as diretrizes e cronograma do 

respectivo Plano de Trabalho, acompanhado de 

Planejamento Financeiro e Orçamentário.

Cláusula Segunda - Objeto - Constitui o objeto 

deste Termo a execução do Plano de

Trabalho para o exercício de 2020, objetivando a 

execução descentralizada do Programa Municipal 

de Proteção Social Especial e Proteção Básica 

com recursos municipais.

Parágrafo único - Tendo em vista uma melhor 

adequação dos recursos, a execução do objeto 

poderá ser alterada parcialmente, desde que 

devidamente motivada e precedida de autorização 

dos partícipes. Não será permitida a utilização 

dos recursos financeiros para aquisições de bens, 

equipamentos ou materiais permanentes ou de 

consumo para serem doados às pessoas físicas 

pela Entidade.

Cláusula Terceira - Das Obrigações dos Partícipes 

- Para execução do presente Termo, o MUNICÍPIO 

e a ENTIDADE terão as seguintes obrigações:

I - Compete ao MUNICÍPIO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica 

e administrativa exigida para formalização do 

processo, bem como as prestações de contas dos 

recursos repassados;

b) acompanhar e supervisionar a execução do 

objeto;

c) repassar à ENTIDADE os recursos alocados 

em parcelas, de acordo com a Cláusula Quarta do 

presente instrumento;

d) submeter às prestações de contas da Entidade 

às Secretarias competentes para recebimento e 

análise prévia das contas e após a Secretaria de 

Finanças para ratificação das mesmas.

II - Compete à ENTIDADE:

a) dar início à execução, direta ou indiretamente, 

do objeto deste Termo a partir de sua assinatura, 

nos termos da Cláusula Segunda, observando os 

melhores padrões de qualidade e economia;

b) na hipótese do custo da execução do objeto 

mencionado na Cláusula Segunda superar o 

valor deste Termo, responsabilizar-se pelo custo 

adicional;

c) submeter à aprovação do MUNICÍPIO, com 

antecedência necessária, quaisquer alterações 

que venham a ser feitas nos programas 

estabelecidos;

d) prestar contas das aplicações decorrentes 

deste Termo, atendendo às instruções específicas 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

que será feito por meio de Prestação de Contas 

parcial e de Prestação de Contas final.

Cláusula Quarta - Da Prestação de Contas 

Parágrafo primeiro - A Prestação de Contas 

Parcial deverá ser apresentada às Secretarias 

competentes, mensalmente, até o 10º (décimo) 

dia útil do mês subseqüente, por meio do Relatório 

Circunstanciado das Atividades Desenvolvidas no 

período, comprovando que os recursos financeiros 

recebidos foram aplicados nas ações previstas 

nos Planos de Trabalho e do Relatório Parcial das 

Receitas e Despesas, comprovando os gastos 

com a execução do objeto conveniado.

I - A Prestação de Contas Parcial deverá ser 

apresentada às Secretarias competentes, 

composta dos seguintes documentos:

a) Cópia e original da nota fiscal, devidamente 

preenchida com o nome da Entidade, endereço 

etc., observando que os documentos originais 

serão devolvidos após carimbados (Pago com 

Recurso Municipal).

b)  Cópia do cheque nominal emitido;

c)  Cópia do extrato bancário, contendo 

entrada e saída dos recursos recebidos;

d)  Relação nominal dos atendidos;

e)  Relatório Circunstancial das atividades 

executadas no período;

II - A não apresentação da Prestação de Contas 

Parcial, nos casos específicos, acarretará na 

suspensão do pagamento da parcela subseqüente 

até que a mesma seja regularizada, podendo 

incorrer na perda do recebimento da parcela caso 

acumule 2 (dois) meses sem o repasse por falta da 

prestação de contas parcial e ou, no rompimento 

do Termo.

Parágrafo segundo - A Prestação de Contas 

Final deverá ser apresentada às Secretarias 

competentes até o dia 31 de janeiro de 2021, 

composta dos seguintes documentos:

a) relatório de cumprimento do objeto do Termo;

b) relatório das atividades desenvolvidas;

c) demonstrativo da receita e despesa, 

evidenciando o saldo e, quando for o caso, os 

rendimentos auferidos da aplicação no mercado 

financeiro;

d) relação de pagamentos efetuados com 

recursos financeiros liberados pelo Município, 

acompanhada dos respectivos comprovantes 

de realização das despesas (cópia das notas ou 

recibos e dos cheques nominais);

e) cópia dos extratos da conta bancária específica 

do Termo mês a mês;

f) ficha de controle do cadastro de entidades 

beneficiadas, com auxílios, subvenções e 

contribuições;

g) Estatuto da Entidade, ata da atual diretoria, 

CNPJ;

h) declaração de utilidade pública;

i) plano de trabalho;

j) balanço financeiro;

k) manifestação expressa do Conselho Fiscal da 

beneficiária sobre a exatidão, total ou parcial, da 

aplicação do valor recebido no exercício.

l) relação de aquisições bens móveis e imóveis 

provenientes da utilização de auxílios concedidos.

Cláusula Quinta - Do Valor - O valor do presente 

Termo é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

anual, dividido em 12 (doze) parcelas iguais e 

sucessivas de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada 

uma.

Cláusula Sexta - Dos Recursos - Os recursos 

necessários à execução do presente Termo 

correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária e suplementadas se necessário: 

01.11.01.08.243.0082.002.3.3.50.43

Parágrafo único - Os recursos transferidos pelo 

MUNICÍPIO à ENTIDADE, em função       deste 

Termo, deverão ser depositados pela Tesouraria 

Municipal, na conta corrente nº (...), Agencia (...), 

Banco (...), conta corrente aberta pela própria 

Entidade.

Cláusula Sétima - Da Denúncia e da Rescisão 

- Este Termo poderá, a qualquer tempo, ser 

denunciado, mediante notificação prévia de 30 

(trinta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, 

desde que comprovado o não cumprimento de 

quaisquer de suas Cláusulas.

Cláusula Oitava - Quando da denúncia, rescisão 

ou extinção do Termo, os saldos financeiros 

remanescentes serão devolvidos através de guia 

de recolhimento, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias.
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Cláusula Nona - Da Responsabilidade da Entidade 

- Obriga-se a ENTIDADE a devolver os recursos 

nos casos de não utilização para o fim conveniado 

ou aplicação indevida dos mesmos.

Cláusula Décima - Do Prazo - O prazo para 

execução do presente Termo será de até 12 

(doze) meses, com início no mês de janeiro de 

2020 e seu término em dezembro de 2020.

§ 1º - Havendo motivo relevante ou interesse dos 

partícipes, o presente Termo poderá ter seu prazo 

prorrogado, mediante Termo Aditivo e prévia 

autorização do Prefeito. 

§ 2º - Em razão da urgência e extrema necessidade 

da subvenção, seu prazo, todavia, poderá ser 

alterado, ficando condicionado a regulamentação 

do Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, 

das organizações da sociedade civil, para a 

implementação de seus preceitos e exigências 

legais, tal como chamamento ao público.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro - Fica eleito 

o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas oriundas da execução 

deste Termo, após esgotadas as instâncias 

administrativas, reservando-se ao MUNICÍPIO 

o direito de reter a dotação de recursos que 

eventualmente for objeto de discussão.

E, por estarem de acordo, assinam o presente 

Termo em três vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas, para que produza 

seus legais efeitos.

Cosmópolis, (...).

(...)

Prefeito Municipal

(...)

Secretaria Municipal (...)

(...)

(Entidade)

Testemunhas:

1.      2.

LEI Nº 4.111, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder subvenção social à Casa da Criança 

de Cosmópolis, e dá outras providências.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a conceder subvenção social durante 

o exercício financeiro de 2020 à Casa da 

Criança de Cosmópolis, cadastrada no CNPJ: 

50.085.133/0001-86, visando à prestação de 

serviços de natureza beneficente, no valor de R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais) anual.

§ 1º A concessão da subvenção de que trata esta 

Lei será formalizada através do termo apropriado 

destinado exclusivamente ao custeio da entidade 

subvencionada, conforme Minuta anexa que fica 

fazendo parte integrante desta Lei. 

§ 2º Em razão da urgência e extrema necessidade 

da subvenção, seu prazo, todavia, poderá ser 

alterado, ficando condicionado a regulamentação 

do Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, 

das organizações da sociedade civil, para a 

implementação de seus preceitos e exigências 

legais, tal como chamamento ao público.

Art. 2º A Casa da Criança de Cosmópolis, após ter 

recebido a mencionada subvenção deverá realizar 

a prestação de contas parcial das despesas 

realizadas no mês, até o 10º (décimo) dia útil do 

mês subsequente e a prestação de contas final 

até o dia 31 de janeiro de 2021, nos termos das 

instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A não prestação de contas 

parcial dos recursos recebidos, ou não aprovação 

das mesmas pelo Poder Executivo Municipal 

implicará na suspensão do pagamento da parcela 

subsequente até que a mesma seja regularizada, 

sendo vedada a nova concessão.

Art. 3º As despesas resultantes da execução da 

presente Lei correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente, conforme 

os elementos econômicos e suplementadas se 

necessário:

- Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação 

Comunitária

01.11.01.08.243.0082.002.3.3.50.43

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2020.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

PROCESSO MUNICIPAL Nº (...)

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 

COSMÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 44.730.331/0001-

52, com sede a Rua Dr. Campos Sales, nº 398 

- Centro, CEP 13150-027, Estado de São Paulo, 

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Eng.º José Pivatto, brasileiro, casado, portador do 

RG 11.666.681-X SSP/SP, CPF 024.767.908-93, 

residente e domiciliado à Rua Otto Herbst, nº 1425 

– Vila Kalil, Cosmópolis-SP, e a entidade Casa da 

Criança de Cosmópolis inscrita no CNPJ sob nº 

50.085.133/0001-86, com sede a Rua Amado 

Baloni, nº 104 – Bela Vista III, Cosmópolis-SP, 

doravante denominado simplesmente ENTIDADE, 
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neste ato representada pela Presidente Sra. 

Regina Helena Nallin Davinha, portador do RG 

17.762.212-X, CPF 091.126.068-47, residente e 

domiciliado à Rua Santa Gertrudes, nº 1873 – Bela 

Vista IV, Cosmópolis - SP, celebram o presente 

Termo mediante as cláusulas e condições 

seguintes:

Cláusula Primeira - Finalidade - Constitui a 

finalidade deste Termo a transferência de recursos 

financeiros da Secretaria Municipal de Promoção 

Social e Ação Comunitária para que a ENTIDADE 

possa realizar suas atividades e metas em 

consonância com as diretrizes e cronograma do 

respectivo Plano de Trabalho, acompanhado de 

Planejamento Financeiro e Orçamentário.

Cláusula Segunda - Objeto - Constitui o objeto 

deste Termo a execução do Plano de Trabalho 

para o exercício de 2020, objetivando a execução 

descentralizada do Programa Municipal de 

Proteção Social Especial e Proteção Básica com 

recursos municipais.

Parágrafo único - Tendo em vista uma melhor 

adequação dos recursos, a execução do objeto 

poderá ser alterada parcialmente, desde que 

devidamente motivada e precedida de autorização 

dos partícipes. Não será permitida a utilização 

dos recursos financeiros para aquisições de bens, 

equipamentos ou materiais permanentes ou de 

consumo para serem doados às pessoas físicas 

pela Entidade.

Cláusula Terceira - Das Obrigações dos Partícipes 

- Para execução do presente Termo, o MUNICÍPIO 

e a ENTIDADE terão as seguintes obrigações:

I - Compete ao MUNICÍPIO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica 

e administrativa exigida para formalização do 

processo, bem como as prestações de contas dos 

recursos repassados;

b) acompanhar e supervisionar a execução do 

objeto;

c) repassar à ENTIDADE os recursos alocados 

em parcelas, de acordo com a Cláusula Quarta do 

presente instrumento;

d) submeter às prestações de contas da Entidade 

às Secretarias competentes para recebimento e 

análise prévia das contas e após a Secretaria de 

Finanças para ratificação das mesmas.

II - Compete à ENTIDADE:

a) dar início à execução, direta ou indiretamente, 

do objeto deste Termo a partir de sua assinatura, 

nos termos da Cláusula Segunda, observando os 

melhores padrões de qualidade e economia;

b) na hipótese do custo da execução do objeto 

mencionado na Cláusula Segunda superar o 

valor deste Termo, responsabilizar-se pelo custo 

adicional;

c) submeter à aprovação do MUNICÍPIO, com 

antecedência necessária, quaisquer alterações 

que venham a ser feitas nos programas 

estabelecidos;

d) prestar contas das aplicações decorrentes 

deste Termo, atendendo às instruções específicas 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

que será feito por meio de Prestação de Contas 

parcial e de Prestação de Contas final.

Cláusula Quarta - Da Prestação de Contas 

Parágrafo primeiro - A Prestação de Contas 

Parcial deverá ser apresentada às Secretarias 

competentes, mensalmente, até o 10º (décimo) 

dia útil do mês subseqüente, por meio do Relatório 

Circunstanciado das Atividades Desenvolvidas no 

período, comprovando que os recursos financeiros 

recebidos foram aplicados nas ações previstas 

nos Planos de Trabalho e do Relatório Parcial das 

Receitas e Despesas, comprovando os gastos 

com a execução do objeto conveniado.

I - A Prestação de Contas Parcial deverá ser 

apresentada às Secretarias competentes, 

composta dos seguintes documentos:

a) Cópia e original da nota fiscal, devidamente 

preenchida com o nome da Entidade, endereço 

etc., observando que os documentos originais 

serão devolvidos após carimbados (Pago com 

Recurso Municipal).

b)  Cópia do cheque nominal emitido;

c)  Cópia do extrato bancário, contendo 

entrada e saída dos recursos recebidos;

d)  Relação nominal dos atendidos;

e)  Relatório Circunstancial das atividades 

executadas no período;

II - A não apresentação da Prestação de Contas 

Parcial, nos casos específicos, acarretará na 

suspensão do pagamento da parcela subseqüente 

até que a mesma seja regularizada, podendo 

incorrer na perda do recebimento da parcela caso 

acumule 2 (dois) meses sem o repasse por falta da 

prestação de contas parcial e ou, no rompimento 

do Termo.

Parágrafo segundo - A Prestação de Contas 

Final deverá ser apresentada às Secretarias 

competentes até o dia 31 de janeiro de 2021, 

composta dos seguintes documentos:

a) relatório de cumprimento do objeto do Termo;

b) relatório das atividades desenvolvidas;

c) demonstrativo da receita e despesa, 

evidenciando o saldo e, quando for o caso, os 

rendimentos auferidos da aplicação no mercado 

financeiro;

d) relação de pagamentos efetuados com 

recursos financeiros liberados pelo Município, 

acompanhada dos respectivos comprovantes 

de realização das despesas (cópia das notas ou 

recibos e dos cheques nominais);

e) cópia dos extratos da conta bancária específica 

do Termo mês a mês;

f) ficha de controle do cadastro de entidades 

beneficiadas, com auxílios, subvenções e 

contribuições;

g) Estatuto da Entidade, ata da atual diretoria, 

CNPJ;

h) declaração de utilidade pública;

i) plano de trabalho;

j) balanço financeiro;

k) manifestação expressa do Conselho Fiscal da 

beneficiária sobre a exatidão, total ou parcial, da 

aplicação do valor recebido no exercício.

l) relação de aquisições bens móveis e imóveis 

provenientes da utilização de auxílios concedidos.

Cláusula Quinta - Do Valor - O valor do presente 

Termo é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

anual, dividido em 12 (doze) parcelas iguais e 

sucessivas de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada 

uma.

Cláusula Sexta - Dos Recursos - Os recursos 

necessários à execução do presente Termo 

correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária e suplementadas se necessário: 

01.11.01.08.243.0082.002.3.3.50.43

Parágrafo único - Os recursos transferidos pelo 

MUNICÍPIO à ENTIDADE, em função       deste 

Termo, deverão ser depositados pela Tesouraria 

Municipal, na conta corrente nº (...), Agencia (...), 

Banco (...), conta corrente aberta pela própria 

Entidade.

Cláusula Sétima - Da Denúncia e da Rescisão 

- Este Termo poderá, a qualquer tempo, ser 

denunciado, mediante notificação prévia de 30 

(trinta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, 

desde que comprovado o não cumprimento de 

quaisquer de suas Cláusulas.

Cláusula Oitava - Quando da denúncia, rescisão 

ou extinção do Termo, os saldos financeiros 

remanescentes serão devolvidos através de guia 

de recolhimento, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias.

Cláusula Nona - Da Responsabilidade da Entidade 

- Obriga-se a ENTIDADE a devolver os recursos 

nos casos de não utilização para o fim conveniado 
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ou aplicação indevida dos mesmos.

Cláusula Décima - Do Prazo - O prazo para 

execução do presente Termo será de até 12 

(doze) meses, com início no mês de janeiro de 

2020 e seu término em dezembro de 2020.

Parágrafo primeiro - Havendo motivo relevante ou 

interesse dos partícipes, o presente Termo poderá 

ter seu prazo prorrogado, mediante Termo Aditivo 

e prévia autorização do Prefeito.

Parágrafo segundo - Em razão da urgência e 

extrema necessidade da subvenção, seu prazo, 

todavia, poderá ser alterado, ficando condicionado 

a regulamentação do Marco Regulatório da Lei 

nº 13.019/2014, das organizações da sociedade 

civil, para a implementação de seus preceitos 

e exigências legais, tal como chamamento ao 

público.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro - Fica eleito 

o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas oriundas da execução 

deste Termo, após esgotadas as instâncias 

administrativas, reservando-se ao MUNICÍPIO 

o direito de reter a dotação de recursos que 

eventualmente for objeto de discussão.

E, por estarem de acordo, assinam o presente 

Termo em três vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas, para que produza 

seus legais efeitos.

Cosmópolis, (...).

(...)

Prefeito Municipal

(...)

Secretaria Municipal (...)

(...)

(Entidade)

Testemunhas:

1.      2.

LEI Nº 4.112, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder subvenção social ao Lar dos Idosos 

Irmã Rosália, e dá outras providências.”

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cos-

mópolis aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-

do a conceder subvenção social durante o exer-

cício financeiro de 2020 ao Lar dos Idosos Irmã 

Rosália, cadastrado no CNPJ: 03.327.627/0001-

40, visando à prestação de serviços de natureza 

beneficente, no valor de R$ 99.000,00 (noventa e 

nove mil reais) anual.

 

§ 1º A concessão da subvenção de que trata esta 

Lei será formalizada através do termo apropriado 

destinado exclusivamente ao custeio da entidade 

subvencionada, conforme Minuta anexa que fica 

fazendo parte integrante desta Lei.

 

§ 2º Em razão da urgência e extrema necessidade 

da subvenção, seu prazo, todavia, poderá ser al-

terado, ficando condicionado a regulamentação 

do Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, das 

organizações da sociedade civil, para a imple-

mentação de seus preceitos e exigências legais, 

tal como chamamento ao público.

Art. 2º O Lar dos Idosos Irmã Rosália, após ter 

recebido a mencionada subvenção deverá re-

alizar a prestação de contas parcial das despesas 

realizadas no mês, até o 10º (décimo) dia útil do 

mês subsequente e a prestação de contas final 

até o dia 31 de janeiro de 2021, nos termos das 

instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A não prestação de contas par-

cial dos recursos recebidos, ou não aprovação 

das mesmas pelo Poder Executivo Municipal im-

plicará na suspensão do pagamento da parcela 

subsequente até que a mesma seja regularizada, 

sendo vedada a nova concessão.

Art. 3º As despesas resultantes da execução da 

presente Lei correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente, conforme 

os elementos econômicos e suplementadas se 

necessário:

- Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação 

Comunitária

01.11.01.08.241.0082.023.3.3.50.43

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janei-

ro de 2020.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.º JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Edi-

tais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

PROCESSO MUNICIPAL Nº (...)

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 

COSMÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 44.730.331/0001-

52, com sede a Rua Dr. Campos Sales, nº 398, 

bairro Centro, CEP 13150-027, Estado de São 

Paulo, doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Eng.º José Pivatto, brasileiro, casado, 

portador do RG 11.666.681-X SSP/SP, CPF 

024.767.908-93, residente e domiciliado à Rua 

Otto Herbst, nº 1425 – Vila Kalil, Cosmópolis-

SP, e a entidade Lar dos Idosos Irmã Rosália 

inscrita no CNPJ sob nº 03.327.627/0001-40, com 

sede a Rua Presidente Getúlio Vargas, nº 678 -  

Centro, Cosmópolis-SP, doravante denominado 
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simplesmente ENTIDADE, neste ato representado 

pelo Sr. José de Alberto Furlan, portador do RG 

4.755.465-4, CPF 553.638.908-44, residente e 

domiciliado à Rua Baronesa Geraldo de Rezende, 

nº 173 – Centro, Cosmópolis-SP, celebram o 

presente Termo mediante as cláusulas e condições 

seguintes:

Cláusula Primeira - Finalidade - Constitui a 

finalidade deste Termo a transferência de recursos 

financeiros da Secretaria Municipal de Promoção 

Social e Ação Comunitária para que a ENTIDADE 

possa realizar suas atividades e metas em 

consonância com as diretrizes e cronograma do 

respectivo Plano de Trabalho, acompanhado de 

Planejamento Financeiro e Orçamentário.

Cláusula Segunda - Objeto - Constitui o objeto 

deste Termo a execução do Plano de

Trabalho para o exercício de 2020, objetivando a 

execução descentralizada do Programa Municipal 

de Proteção Social Especial e Proteção Básica 

com recursos municipais.

Parágrafo único - Tendo em vista uma melhor 

adequação dos recursos, a execução do objeto 

poderá ser alterada parcialmente, desde que 

devidamente motivada e precedida de autorização 

dos partícipes. Não será permitida a utilização 

dos recursos financeiros para aquisições de bens, 

equipamentos ou materiais permanentes ou de 

consumo para serem doados às pessoas físicas 

pela Entidade.

Cláusula Terceira - Das Obrigações dos Partícipes 

- Para execução do presente Termo, o MUNICÍPIO 

e a ENTIDADE terão as seguintes obrigações:

I - Compete ao MUNICÍPIO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica 

e administrativa exigida para formalização do 

processo, bem como as prestações de contas dos 

recursos repassados;

b) acompanhar e supervisionar a execução do 

objeto;

c) repassar à ENTIDADE os recursos alocados 

em parcelas, de acordo com a Cláusula Quarta do 

presente instrumento;

d) submeter às prestações de contas da Entidade 

às Secretarias competentes para recebimento e 

análise prévia das contas e após a Secretaria de 

Finanças para ratificação das mesmas.

II - Compete à ENTIDADE:

a) dar início à execução, direta ou indiretamente, 

do objeto deste Termo a partir de sua assinatura, 

nos termos da Cláusula Segunda, observando os 

melhores padrões de qualidade e economia;

b) na hipótese do custo da execução do objeto 

mencionado na Cláusula Segunda superar o 

valor deste Termo, responsabilizar-se pelo custo 

adicional;

c) submeter à aprovação do MUNICÍPIO, com 

antecedência necessária, quaisquer alterações 

que venham a ser feitas nos programas 

estabelecidos;

d) prestar contas das aplicações decorrentes 

deste Termo, atendendo às instruções específicas 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

que será feito por meio de Prestação de Contas 

parcial e de Prestação de Contas final.

Cláusula Quarta - Da Prestação de Contas 

Parágrafo primeiro - A Prestação de Contas 

Parcial deverá ser apresentada às Secretarias 

competentes, mensalmente, até o 10º (décimo) 

dia útil do mês subseqüente, por meio do Relatório 

Circunstanciado das Atividades Desenvolvidas no 

período, comprovando que os recursos financeiros 

recebidos foram aplicados nas ações previstas 

nos Planos de Trabalho e do Relatório Parcial das 

Receitas e Despesas, comprovando os gastos 

com a execução do objeto conveniado.

I - A Prestação de Contas Parcial deverá ser 

apresentada às Secretarias competentes, 

composta dos seguintes documentos:

a) Cópia e original da nota fiscal, devidamente 

preenchida com o nome da Entidade, endereço 

etc., observando que os documentos originais 

serão devolvidos após carimbados (Pago com 

Recurso Municipal).

b)  Cópia do cheque nominal emitido;

c)  Cópia do extrato bancário, contendo 

entrada e saída dos recursos recebidos;

d)  Relação nominal dos atendidos;

e)  Relatório Circunstancial das atividades 

executadas no período;

II - A não apresentação da Prestação de Contas 

Parcial, nos casos específicos, acarretará na 

suspensão do pagamento da parcela subseqüente 

até que a mesma seja regularizada, podendo 

incorrer na perda do recebimento da parcela caso 

acumule 2 (dois) meses sem o repasse por falta da 

prestação de contas parcial e ou, no rompimento 

do Termo.

Parágrafo segundo - A Prestação de Contas 

Final deverá ser apresentada às Secretarias 

competentes até o dia 31 de janeiro de 2021, 

composta dos seguintes documentos:

a) relatório de cumprimento do objeto do Termo;

b) relatório das atividades desenvolvidas;

c) demonstrativo da receita e despesa, 

evidenciando o saldo e, quando for o caso, os 

rendimentos auferidos da aplicação no mercado 

financeiro;

d) relação de pagamentos efetuados com 

recursos financeiros liberados pelo Município, 

acompanhada dos respectivos comprovantes 

de realização das despesas (cópia das notas ou 

recibos e dos cheques nominais);

e) cópia dos extratos da conta bancária específica 

do Termo mês a mês;

f) ficha de controle do cadastro de entidades 

beneficiadas, com auxílios, subvenções e 

contribuições;

g) Estatuto da Entidade, ata da atual diretoria, 

CNPJ;

h) declaração de utilidade pública;

i) plano de trabalho;

j) balanço financeiro;

k) manifestação expressa do Conselho Fiscal da 

beneficiária sobre a exatidão, total ou parcial, da 

aplicação do valor recebido no exercício.

l) relação de aquisições bens móveis e imóveis 

provenientes da utilização de auxílios concedidos.

Cláusula Quinta - Do Valor - O valor do presente 

Termo é de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil 

reais) anual, dividido em 12 (doze) parcelas iguais 

e sucessivas de R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos 

e cinquenta reais) cada uma.

Cláusula Sexta - Dos Recursos - Os recursos 

necessários à execução do presente Termo 

correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária e suplementadas se necessário: 

01.11.01.08.241.0082.023.3.3.50.43

Parágrafo único - Os recursos transferidos pelo 

MUNICÍPIO à ENTIDADE, em função       deste 

Termo, deverão ser depositados pela Tesouraria 

Municipal, na conta corrente nº (...), Agencia (...), 

Banco (...), conta corrente aberta pela própria 

Entidade.

Cláusula Sétima - Da Denúncia e da Rescisão 

- Este Termo poderá, a qualquer tempo, ser 

denunciado, mediante notificação prévia de 30 

(trinta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, 

desde que comprovado o não cumprimento de 

quaisquer de suas Cláusulas.

Cláusula Oitava - Quando da denúncia, rescisão 

ou extinção do Termo, os saldos financeiros 

remanescentes serão devolvidos através de guia 

de recolhimento, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias.

Cláusula Nona - Da Responsabilidade da Entidade 

- Obriga-se a ENTIDADE a devolver os recursos 

nos casos de não utilização para o fim conveniado 

ou aplicação indevida dos mesmos.
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Cláusula Décima - Do Prazo - O prazo para 

execução do presente Termo será de até 12 

(doze) meses, com início no mês de janeiro de 

2020 e seu término em dezembro de 2020.

§ 1º - Havendo motivo relevante ou interesse dos 

partícipes, o presente Termo poderá ter seu prazo 

prorrogado, mediante Termo Aditivo e prévia 

autorização do Prefeito.

§ 2º - Em razão da urgência e extrema necessidade 

da subvenção, seu prazo, todavia, poderá ser 

alterado, ficando condicionado a regulamentação 

do Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, 

das organizações da sociedade civil, para a 

implementação de seus preceitos e exigências 

legais, tal como chamamento ao público.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro - Fica eleito 

o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas oriundas da execução 

deste Termo, após esgotadas as instâncias 

administrativas, reservando-se ao MUNICÍPIO 

o direito de reter a dotação de recursos que 

eventualmente for objeto de discussão.

E, por estarem de acordo, assinam o presente 

Termo em três vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas, para que produza 

seus legais efeitos.

Cosmópolis, (...).

(...)

Prefeito Municipal

(...)

Secretaria Municipal (...)

(...)

(Entidade)

Testemunhas:

1.      2.

LEI Nº 4.113, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder subvenção social ao Projeto Arco 

Iris, e dá outras providências.”

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a conceder subvenção social durante 

o exercício financeiro de 2020 ao Projeto Arco 

Iris, cadastrado no CNPJ: 06.056.393/0001-31, 

visando à prestação de serviços de natureza 

beneficente, no valor de R$ 180.000,00 (cento e 

oitenta mil reais) anual.

§ 1º A concessão da subvenção de que trata esta 

Lei será formalizada através do termo apropriado 

destinado exclusivamente ao custeio da entidade 

subvencionada, conforme Minuta anexa que fica 

fazendo parte integrante desta Lei. 

§ 2º Em razão da urgência e extrema necessidade 

da subvenção, seu prazo, todavia, poderá ser 

alterado, ficando condicionado a regulamentação 

do Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, 

das organizações da sociedade civil, para a 

implementação de seus preceitos e exigências 

legais, tal como chamamento ao público.

Art. 2º O Projeto Arco Iris, após ter recebido 

a mencionada subvenção deverá realizar a 

prestação de contas parcial das despesas 

realizadas no mês, até o 10º (décimo) dia útil do 

mês subsequente e a prestação de contas final 

até o dia 31 de janeiro de 2021, nos termos das 

instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A não prestação de contas 

parcial dos recursos recebidos, ou não aprovação 

das mesmas pelo Poder Executivo Municipal 

implicará na suspensão do pagamento da parcela 

subsequente até que a mesma seja regularizada, 

sendo vedada a nova concessão.

Art. 3º As despesas resultantes da execução da 

presente Lei correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente, conforme 

os elementos econômicos e suplementadas se 

necessário:

- Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação 

Comunitária

01.11.01.08.243.0082.002.3.3.50.43

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2020.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.º JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

PROCESSO MUNICIPAL Nº (...)

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 

COSMÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 44.730.331/0001-

52, com sede a Rua Dr. Campos Sales, nº 

398 - Centro, CEP 13150-027, Estado de São 

Paulo, doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Eng.º José Pivatto, brasileiro, casado, 

portador do RG 11.666.681-X SSP/SP, CPF 

024.767.908-93, residente e domiciliado à Rua 

Otto Herbst, nº 1425 – Vila Kalil, Cosmópolis-SP, 

e a entidade Projeto Arco Iris inscrita no CNPJ sob 

nº 06.056.393/0001-31 com sede a Rua Willian 

Newmann, nº 615 - Vila Vakula, Cosmópolis-SP, 

doravante denominado simplesmente ENTIDADE, 
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neste ato representada pelo Presidente Sr. 

Ezequiel Augusto Viana dos Santos, portador do 

RG 47.121.613-6, CPF 385.413.298-01, residente 

e domiciliado à Rua Willian Newmann, nº 641 - 

Vila Vakula, Cosmópolis-SP, celebram o presente 

Termo mediante as cláusulas e condições 

seguintes:

Cláusula Primeira - Finalidade - Constitui a 

finalidade deste Termo a transferência de recursos 

financeiros da Secretaria Municipal de Promoção 

Social e Ação Comunitária para que a ENTIDADE 

possa realizar suas atividades e metas em 

consonância com as diretrizes e cronograma do 

respectivo Plano de Trabalho, acompanhado de 

Planejamento Financeiro e Orçamentário.

Cláusula Segunda - Objeto - Constitui o objeto 

deste Termo a execução do Plano de Trabalho 

para o exercício de 2020, objetivando a execução 

descentralizada do Programa Municipal de 

Proteção Social Especial e Proteção Básica com 

recursos municipais.

Parágrafo único - Tendo em vista uma melhor 

adequação dos recursos, a execução do objeto 

poderá ser alterada parcialmente, desde que 

devidamente motivada e precedida de autorização 

dos partícipes. Não será permitida a utilização 

dos recursos financeiros para aquisições de bens, 

equipamentos ou materiais permanentes ou de 

consumo para serem doados às pessoas físicas 

pela Entidade.

Cláusula Terceira - Das Obrigações dos Partícipes 

- Para execução do presente Termo, o MUNICÍPIO 

e a ENTIDADE terão as seguintes obrigações:

I - Compete ao MUNICÍPIO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica 

e administrativa exigida para formalização do 

processo, bem como as prestações de contas dos 

recursos repassados;

b) acompanhar e supervisionar a execução do 

objeto;

c) repassar à ENTIDADE os recursos alocados 

em parcelas, de acordo com a Cláusula Quarta do 

presente instrumento;

d) submeter às prestações de contas da Entidade 

às Secretarias competentes para recebimento e 

análise prévia das contas e após a Secretaria de 

Finanças para ratificação das mesmas.

II - Compete à ENTIDADE:

a) dar início à execução, direta ou indiretamente, 

do objeto deste Termo a partir de sua assinatura, 

nos termos da Cláusula Segunda, observando os 

melhores padrões de qualidade e economia;

b) na hipótese do custo da execução do objeto 

mencionado na Cláusula Segunda superar o 

valor deste Termo, responsabilizar-se pelo custo 

adicional;

c) submeter à aprovação do MUNICÍPIO, com 

antecedência necessária, quaisquer alterações 

que venham a ser feitas nos programas 

estabelecidos;

d) prestar contas das aplicações decorrentes 

deste Termo, atendendo às instruções específicas 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

que será feito por meio de Prestação de Contas 

parcial e de Prestação de Contas final.

Cláusula Quarta - Da Prestação de Contas 

Parágrafo primeiro - A Prestação de Contas 

Parcial deverá ser apresentada às Secretarias 

competentes, mensalmente, até o 10º (décimo) 

dia útil do mês subseqüente, por meio do Relatório 

Circunstanciado das Atividades Desenvolvidas no 

período, comprovando que os recursos financeiros 

recebidos foram aplicados nas ações previstas 

nos Planos de Trabalho e do Relatório Parcial das 

Receitas e Despesas, comprovando os gastos 

com a execução do objeto conveniado.

I - A Prestação de Contas Parcial deverá ser 

apresentada às Secretarias competentes, 

composta dos seguintes documentos:

a) Cópia e original da nota fiscal, devidamente 

preenchida com o nome da Entidade, endereço 

etc., observando que os documentos originais 

serão devolvidos após carimbados (Pago com 

Recurso Municipal).

b)  Cópia do cheque nominal emitido;

c)  Cópia do extrato bancário, contendo 

entrada e saída dos recursos recebidos;

d)  Relação nominal dos atendidos;

e)  Relatório Circunstancial das atividades 

executadas no período;

II - A não apresentação da Prestação de Contas 

Parcial, nos casos específicos, acarretará na 

suspensão do pagamento da parcela subseqüente 

até que a mesma seja regularizada, podendo 

incorrer na perda do recebimento da parcela caso 

acumule 2 (dois) meses sem o repasse por falta da 

prestação de contas parcial e ou, no rompimento 

do Termo.

Parágrafo segundo - A Prestação de Contas 

Final deverá ser apresentada às Secretarias 

competentes até o dia 31 de janeiro de 2021, 

composta dos seguintes documentos:

a) relatório de cumprimento do objeto do Termo;

b) relatório das atividades desenvolvidas;

c) demonstrativo da receita e despesa, 

evidenciando o saldo e, quando for o caso, os 

rendimentos auferidos da aplicação no mercado 

financeiro;

d) relação de pagamentos efetuados com 

recursos financeiros liberados pelo Município, 

acompanhada dos respectivos comprovantes 

de realização das despesas (cópia das notas ou 

recibos e dos cheques nominais);

e) cópia dos extratos da conta bancária específica 

do Termo mês a mês;

f) ficha de controle do cadastro de entidades 

beneficiadas, com auxílios, subvenções e 

contribuições;

g) Estatuto da Entidade, ata da atual diretoria, 

CNPJ;

h) declaração de utilidade pública;

i) plano de trabalho;

j) balanço financeiro;

k) manifestação expressa do Conselho Fiscal da 

beneficiária sobre a exatidão, total ou parcial, da 

aplicação do valor recebido no exercício.

l) relação de aquisições bens móveis e imóveis 

provenientes da utilização de auxílios concedidos.

Cláusula Quinta - Do Valor - O valor do presente 

Termo é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais) anual, dividido em 12 (doze) parcelas iguais 

e sucessivas de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

cada uma.

Cláusula Sexta - Dos Recursos - Os recursos 

necessários à execução do presente Termo 

correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária e suplementadas se necessário: 

01.11.01.08.243.0082.002.3.3.50.43

Parágrafo único - Os recursos transferidos pelo 

MUNICÍPIO à ENTIDADE, em função       deste 

Termo, deverão ser depositados pela Tesouraria 

Municipal, na conta corrente nº (...), Agencia (...), 

Banco (...), conta corrente aberta pela própria 

Entidade.

Cláusula Sétima - Da Denúncia e da Rescisão 

- Este Termo poderá, a qualquer tempo, ser 

denunciado, mediante notificação prévia de 30 

(trinta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, 

desde que comprovado o não cumprimento de 

quaisquer de suas Cláusulas.

Cláusula Oitava - Quando da denúncia, rescisão 

ou extinção do Termo, os saldos financeiros 

remanescentes serão devolvidos através de guia 

de recolhimento, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias.

Cláusula Nona - Da Responsabilidade da Entidade 

- Obriga-se a ENTIDADE a devolver os recursos 

nos casos de não utilização para o fim conveniado 



 164 Cosmópolis, 07 de fevereiro de 2020  Ano III Edição 156Semanário Oficial

Secretaria de Educação 
ou aplicação indevida dos mesmos.

Cláusula Décima - Do Prazo - O prazo para 

execução do presente Termo será de até 12 

(doze) meses, com início no mês de janeiro de 

2020 e seu término em dezembro de 2020.

§ 1º - Havendo motivo relevante ou interesse dos 

partícipes, o presente Termo poderá ter seu prazo 

prorrogado, mediante Termo Aditivo e prévia 

autorização do Prefeito.

§ 2º - Em razão da urgência e extrema necessidade 

da subvenção, seu prazo, todavia, poderá ser 

alterado, ficando condicionado a regulamentação 

do Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, 

das organizações da sociedade civil, para a 

implementação de seus preceitos e exigências 

legais, tal como chamamento ao público.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro - Fica eleito 

o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas oriundas da execução 

deste Termo, após esgotadas as instâncias 

administrativas, reservando-se ao MUNICÍPIO 

o direito de reter a dotação de recursos que 

eventualmente for objeto de discussão.

E, por estarem de acordo, assinam o presente 

Termo em três vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas, para que produza 

seus legais efeitos.

Cosmópolis, (...).

(...)

Prefeito Municipal

(...)

Secretaria Municipal (...)

(...)

(Entidade)

Testemunhas:

1.      2.

LEI Nº 4.114, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza o Município de Cosmópolis a firmar 

parcerias com entidades públicas e privadas 

com ou sem fins lucrativos, visando a utilização 

do Ginásio Municipal de Esportes pertencente 

a Prefeitura Municipal de Cosmópolis”.

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Município de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Cosmópolis aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei, 

Art. 1º Fica o Município de Cosmópolis autorizado a 

firmar parcerias com entidades públicas e privadas 

com ou sem fins lucrativos, visando a utilização 

do Ginásio Municipal de Esportes pertencente a 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis. 

Art. 2º A utilização do Ginásio Municipal de 

Esportes será realizada em observância ao 

interesse público levando em consideração os 

seguintes aspectos:

I - difusão da cultura;

II - difusão de práticas esportivas;

III - difusão da educação em todos os níveis;

IV - respeito aos idosos e deficientes físicos. 

Art. 3º A utilização do Ginásio Municipal de 

Esportes, nos termos do Art. 1º desta Lei, poderá 

ser realizada de maneira gratuita ou mediante 

contraprestação ou pagamento de aluguel.

§ 1º A utilização dos espaços públicos será 

autorizada mediante solicitação antecipada 

por escrito, contendo a descrição e a finalidade 

do evento, estando sujeita a apreciação da 

disponibilidade do espaço para a data desejada. 

§ 2º A solicitação da utilização do Ginásio Municipal 

de Esportes poderá ser para data específica ou 

por determinado período em que será realizado 

o evento.

§ 3º A solicitação deverá ser protocolada no prédio 

da Administração Pública, situado na Rua Doutor 

Campos Sales, nº 398, Centro, Cosmópolis – São 

Paulo, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias da data do evento, mediante disponibilidade 

do local. 

§ 4º No caso de pagamento de aluguel, os recursos 

deverão ser direcionado à Secretaria de Esportes 

do Município.

Art. 4º A utilização do espaço público mediante 

contraprestação poderá ocorrer por meio da 

distribuição gratuita de ingressos a pessoas 

carentes, pela arrecadação de alimentos não 

perecíveis ou outras alternativas que atendam ao 

interesse público. 

Art. 5º A utilização mediante o pagamento de 

aluguel observará o valor a ser definido por meio 

de Decreto do Poder Executivo.

Art. 6º Fica autorizada a divulgação de 

patrocinadores durante a realização dos eventos. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

31 DE JANEIRO DE 2020.

ENG.º JOSÉ PIVATTO 

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente
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DECRETO Nº 5.403, DE 28 DE JANEIRO DE 

2020.

“Substitui membros do Conselho Municipal de 

Educação.”

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Ficam substituídos os membros do 

Conselho Municipal de Educação, nomeados 

pelo Decreto nº 5.326, de 03 de julho de 2019, 

conforme segue:

II - CÂMARA DO FUNDEB

e) Representantes do Conselho Tutelar: 

exonerados 

Titular: Lélia Roseane Guimarães das Virgens

RG: M7.406.899                    CPF: 919.917.496-00

Suplente: Giseli de Castro Silva

RG: 45.162.399-x                   CPF: 364.517.448-67

Representantes do Conselho Tutelar: nomeados

Titular: Giseli de Castro Silva

RG: 45.162.399-X                   CPF: 364.517.448-67

Suplente: Marli Terezinha Sala Machado

RG: 11.424.388                       CPF: 016.545.168-80

 Art. 2º O presente mandato terá a duração de 

2 (dois) anos, vedada a    recondução para o 

mandato subsequente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

28 DE JANEIRO DE 2020.

ENGº JOSÉ PIVATTO 

Prefeito Municipal

Publicado por afi xação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data

.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

DECRETO Nº 5.408, DE 03 DE FEVEREIRO DE 

2020.

“Dispõe sobre fi xação do valor da Unidade 

Fiscal do Município de Cosmópolis (UFMC) 

para o mês de fevereiro de 2020, e dá outras 

providências.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 369 

da Lei Municipal nº 2.010, de 29 de dezembro de 

1993;

                               DECRETA: 

Art. 1º Fica fi xado o valor da Unidade Fiscal do 

Município de Cosmópolis (UFMC), para o mês de 

fevereiro de 2020, em R$ 47,96 (quarenta e sete 

reais e noventa e seis centavos).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

03 DE FEVEREIRO DE 2020.

ENG.° JOSÉ PIVATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afi xação no quadro próprio de 

Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

Setor de Expediente

O Presidente do CRCS - Conselho de Regulação e Controle 

Social do Município de Cosmópolis, usando de suas atribuições, 

CONVOCA todos os membros (titulares e suplentes) do CRCS 

nomeado através do Decreto nº 5329, de 22 de julho de 2019 

, para participar da 1ª Reunião Ordinária do CRCS de 2020, 

a ser realizada dia 20 de fevereiro 2020, às 10:00 horas, no 

prédio da Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada a Rua 

Dr. Campos Sales, 398, Centro, Cosmópolis - SP , que terá a 

seguinte Ordem do Dia: 

1) Abertura;

2) Resumo das melhorias realizadas na ETA Rio Pirapitingui no 

ano de 2019;

3) Metas para 2020;

4) Outros Assuntos

Contamos com a presença e participação de todos.

Cosmópolis, 07 de fevereiro de 2020

Alexandre Francisco de Almeida

Presidente do CRCS

Negócios Jurídicos

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
EMBARGO PUBLICADO EM 

20/12/2.019

Retifi co para: Pelo presente 
fi ca notifi cada a Associação de 
Moradores e Proprietários de 
Chácaras do Condomínio Recanto 
dos Manacás, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 26.101.975/0001-08, 
com sede à Rua Tiradentes, nº 
801, Bairro Jardim dos Scursonis, 
Cosmópolis-SP, do embargo do 
parcelamento irregular do solo 
que está sendo executado na área 
ARIE MATÃO, no imóvel rural 
designado como Gleba “I”, do Sítio 
Santa Maria, matrícula nº 5.536, por 
infração aos seguintes dispositivos 
legais: arts. 37, 50 e seguintes da 
Lei nº 6.766/79 e art. 3º, inciso V da 
Lei Municipal nº 2.367/98. O não 
cumprimento do presente implicará 
na aplicação das sanções legais. 
O embargo só será suspenso 
após o cumprimento de todas as 
exigências que lhe deram origem.

Cosmópolis, 03 de fevereiro de 
2.020

Tiago Ribeiro - Secretário 
Municipal de Planejamento 

Urbano 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada pela 
Comissão de Abertura e Julgamento de Licitação, nos termos do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e 
suas atualizações.

Cosmópolis, 03 de Fevereiro de 2020.

Engº José Pivatto
Prefeito Municipal

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de vale transporte

Favorecido: Associação das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Campinas (TRANSURC)

Valor Total: R$ 20.000,00

Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso I da Lei nº 8.666/93

Justificativa: Anexa nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020

RECURSOS JULGADOS (JARI) JANEIRO 2020
    
Processo Data/protocolo Resultado
J-00001/2020 30/12/2019 INDEFERIDO

Cosmópolis, 04 fevereiro 2020

Secretaria de Segurança Pública e Trânsito
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MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS/ SP  
    CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2020 

 
 

EDITAL DE RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
O Prefeito do Município de Cosmópolis/SP, por meio da empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa 
Ltda., torna público o Edital de resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição do Concurso Público nº 01/2019, 
conforme segue: 
 

INSC NOME RG CARGO RESULTADO 
DA ISENÇÃO 

143 CAMILA CRISTINA BONIN 416380062 
PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL EM 
DEFICIÊNCIA MENTAL (INTELECTUAL) DEFERIDA 

146 CELIA DOS SANTOS DA SILVA 37603953 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

147 CELIA DOS SANTOS DA SILVA 37603953 PEBAD II – (PROFESSOR ADJUNTO II) DEFERIDA 

33 FERNANDO HENRIQUE DE CARVALHO 447936918 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA DEFERIDA 

102 JAQUELINE SILVA RAMOS 483256377 PEB II – MÚSICA  DEFERIDA 

16 JOSEANE RONDÃO FERREIRA 342901345 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

18 JOSEANE RONDÃO FERREIRA 342901345 PEBAD I – (PROFESSOR ADJUNTO I) DEFERIDA 

43 KATIA NAIARA DE OLIVEIRA ZANELATO 191048094 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

45 KATIA NAIARA DE OLIVEIRA ZANELATO 191048094 
PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL EM 
DEFICIÊNCIA MENTAL (INTELECTUAL) DEFERIDA 

125 LAIANY LISSIA BISPO DA SILVA SANSEVERINO 602753764 PEB II – MÚSICA  DEFERIDA 

126 LAIANY LISSIA BISPO DA SILVA SANSEVERINO 602753764 PEB II – ARTE DEFERIDA 

168 LUCAS TORRES POLIZELI 479580145 DIRETOR DE ESCOLA DEFERIDA 

172 LUCAS TORRES POLIZELI 479580145 PEB II – CIÊNCIAS DEFERIDA 

173 LUCAS TORRES POLIZELI 479580145 
PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL EM 
DEFICIÊNCIA MENTAL (INTELECTUAL) DEFERIDA 

175 LUCAS TORRES POLIZELI 479580145 SUPERVISOR DE ENSINO DEFERIDA 

187 LUCAS TORRES POLIZELI 479580145 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

138 LUCIMARA FERRAZ RIBEIRO CARDOZO 479429510 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

156 LUCIMARA FERRAZ RIBEIRO CARDOZO 479429510 PEBAD II – (PROFESSOR ADJUNTO II) DEFERIDA 

122 MARCOS RUBENS BARROS MARQUES 406083551 PEB II – ARTE DEFERIDA 

164 MARCOS RUBENS BARROS MARQUES 406083551 PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA DEFERIDA 

124 MARIA ELISA DA SILVA 163413769 PEBAD II – (PROFESSOR ADJUNTO II) DEFERIDA 

191 MICHELE APARECIDA ANASTÁCIO LEITE 421559676 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

32 PATRÍCIA RAMOS 419734880 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

66 RHAYANE FERNANDES DOS SANTOS 505286701 
PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL EM 
DEFICIÊNCIA MENTAL (INTELECTUAL) DEFERIDA 

67 RHAYANE FERNANDES DOS SANTOS 505286701 
PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL EM 
DEFICIÊNCIA VISUAL DEFERIDA 

1 ROBERTA ROSA DIAS 446672129 PEBAD I – (PROFESSOR ADJUNTO I) DEFERIDA 

17 ROBERTA ROSA DIAS 446672129 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

47 ROSANA SOARES SILVA 296347942 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

44 ROSANGELA BONFIM DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 28159594 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

50 ROSANGELA DE SOUZA JORGE 8861853 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

52 ROSANGELA DE SOUZA JORGE 8861853 
PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL EM 
DEFICIÊNCIA MENTAL (INTELECTUAL) DEFERIDA 

131 ROSÂNGELA MARQUES NASCIMENTO 285286663 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

34 SANDRA REGINA SCHWEITZER 191339945 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

56 SELMA CRISTINA TEODORO DE SOUZA 45294420X 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

119 SILVANE SANTARÉM SILVA 603508996 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

120 SILVANE SANTARÉM SILVA 603508996 PEBAD I – (PROFESSOR ADJUNTO I) DEFERIDA 

141 SINVAL CAETANO DA SILVA 376038172 
PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DEFERIDA 

149 SINVAL CAETANO DA SILVA 376038172 PEBAD II – (PROFESSOR ADJUNTO II) DEFERIDA 
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MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS/ SP  
    CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2020 

 
 
INSC NOME RG CARGO RESULTADO 

DA ISENÇÃO 

72 TATIANA SPROCATTI 305066699 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA DEFERIDA 
 
 
O recurso quanto ao resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser individual, feito por escrito e em 
formulário próprio para recursos, devidamente fundamentado, constando o nome do candidato, a opção do emprego, o número 
de inscrição e telefone, à Aplicativa do Processo Seletivo e enviado por e-mail ao endereço recursos@aplicativaassessoria.net. O 
prazo para interposição de recursos é de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do fato. 

Cosmópolis, 7 de fevereiro de 2020. 
 

JOSÉ PIVATTO 
Prefeito do Município de Cosmópolis /SP 

 
 

Secretaria de Administração

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                         
               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2020

 A Comissão Municipal de Concurso Público, no uso de suas atribuições e em consonância com a 
legislação vigente, faz saber que ficam convocados os candidatos habilitado no Concurso Público nº 
002/2018, para atribuição da vaga, conforme abaixo discriminado:

Dia: 12/02/2020 (quarta feira)
Local: Setor de Recursos Humanos 
Horário: 09h00min

Função: Secretario de Escola   
Candidato Classificado em 1º ao 5º lugar
1º - Erika Alfonso Conchete
2º - Tais Tochizawa
3º - Gleidison da Silva Amancio
4º - Vinicius Ricardo Furno Baptista
5º - Patrícia de Oliveira 

Perderá os direitos decorrentes do respectivo Concurso Público, o candidato que não 
comparecer na data, horário e local estabelecido.

Após assinatura na planilha de atribuição da vaga o candidato tem o prazo de 30 (trinta) 
dias para posse da função do concurso público.

Cosmópolis - SP 04 de fevereiro de 2.020

Clenildo Leite dos Santos
Presidente da Comissão de Concurso Público
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Câmara Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2020

Concurso Público nº 01/2019

Homologação: 11/10/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 01/2019, para o cargo de 

Procurador Legislativo, para se apresentar na Câmara Municipal, sito a Rua Presidente Getúlio Vargas, 500, Centro, Cosmópolis-SP, para comprovação 

dos requisitos para ocupação do cargo, conforme item 3.3 do Edital do Concurso Público nº 01/2019, ocasião em que será encaminhado para realização 

de exame médico.

Procurador Legislativo
NOME CLASSIFICAÇÃO

Vinny Sousa de Queiroz 1º
A publicação desse Edital de Convocação será no dia 07 de fevereiro de 2020 no Semanário Oficial Eletrônico do Município de Cosmópolis www.cosmopolis.

sp.gov.br/semanario/. Diante disso, vossa senhoria deverá comparecer até o dia 14 de fevereiro de 2020, às 16h, no local acima informado. Saliento que 

o não comparecimento caracterizará a omissão ou a negação do candidato que será entendida como desistência e resultará na convocação do próximo 

classificado.

Câmara Municipal de Cosmópolis, 31 de janeiro de 2020.

Dr. Élcio Amâncio

Presidente

RESUMO DOS TRABALHOS DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2020, REALIZADA NO DIA 28 DE JANEIRO DE 2020, TERÇA-FEIRA, 

ÀS 18H30MIN., 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO,. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores Cristiane Paes, Élcio Amâncio, José Carlos Passos Neto.

 

Vereadores: Aldenis Mateus Pereira, André Luiz Barbosa Franco, Edson Leite, Eliane Lacerda, Dr. Eugenio, Hiroshi, Rafael Piauí, Renato Muniz 

e Renato Trevenzolli 

SESSÃO ENCERRADA SEM DELIBERAÇÕES. 

PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 31 DE JANEIRO DE 2020.

Dr. Élcio Amâncio

Presidente

Publicado na Secretaria na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro

Supervisora Legislativa Administrativa
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RESUMO DOS TRABALHOS DA 2ª SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2020, 

REALIZADA NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2020, 

ÀS 9 HORAS, SEXTA-FEIRA, NO PLENÁRIO 

JOÃO CAPATO, 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 

DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores Cristiane 

Paes, Élcio Amâncio, José Carlos Passos Neto.

 Vereadores: Aldenis Mateus Pereira, André 

Luiz Barbosa Franco, Edson Leite, Eliane 

Lacerda, Dr. Eugenio, Hiroshi, Rafael Piauí, 

Renato Muniz e Renato Trevenzolli 

1. Leitura da Mensagem Espiritual. 

2. Chamada dos Senhores Vereadores. 

3. Leitura e votação das Atas da 12ª Sessão 

Extraordinária  de 2019 e 1ª Sessão Extraordinária 

de 2020 – aprovadas por unanimidade.

4. Leitura do Requerimento nº 01/2020, de 

autoria de Vereadores do Legislativo, requerendo 

a convocação de Sessão Extraordinária, nos 

termos do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

5. Leitura do Ofício nº 223/2020, de autoria 

do Poder Executivo, solicitando a retirada do 

Projeto de Lei nº 7/2020, que “Dá nova redação ao 

parágrafo único do art. 19 da Lei nº 4.053, de 19 

de julho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá 

outras providências”.

6. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 01/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo a adquirir veículo.” 

(Setor de Vigilância em Saúde) – aprovado por 

unanimidade.

7. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 02/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Altera dispositivo na Lei Municipal nº 4.078, de 26 

de novembro de 2019 (Dispõe sobre realização de 

Audiência Pública Anual para prestação de contas 

à população quanto às transferências de recursos 

para o Município de Cosmópolis provenientes 

de emendas parlamentares)” – aprovado por 

unanimidade.

8. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 03/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 

com o Fundo Estadual de Defesa dos Interesses 

Difusos – FID (construção Parque Ecológico 

Barreiro Amarelo).” – aprovado por unanimidade.

9. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 04/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Altera dispositivo na Lei Municipal nº 4.071, 01 

de novembro de 2019 (Autoriza o Poder Executivo 

a contratar operação de crédito com o Banco do 

Brasil S.A. e dá outras providências).” – aprovado 

por 10 votos favoráveis e 1 voto contrário. 

10. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 05/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo a adquirir veículos.” 

(Secretaria de Serviços Públicos) – aprovado por 

unanimidade.

11. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 06/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Dá nova redação ao artigo 302 da Lei nº 2.010, 

de 29 de dezembro de 1993, que instituiu o Código 

Tributário Municipal, e dá outras providências 

(parcelamento de tributos).” – aprovado por 

unanimidade.

12. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 08/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 

com o Ministério das Cidades.” (Repasse nº 

845070/2017 / recapeamento asfáltico) – aprovado 

por unanimidade.

13. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 09/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 

com o Ministério das Cidades,” (Repasse nº 

878855/2018 / recapeamento asfáltico) – aprovado 

por unanimidade.

14. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 10/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

Convênio com o Governo Federal, através 

do Ministério do Desenvolvimento Regional.” 

(Repasse nº 889197/2019 / recapeamento 

asfáltico) – aprovado por unanimidade. 

15. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 11/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

Convênio com o Governo Federal, através 

do Ministério do Desenvolvimento Regional.” 

(Repasse nº 889519/2019 / recapeamento 

asfáltico) – aprovado por unanimidade. 

16. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 12/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Convênio com o Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional.” 

(Convênio nº 404/2019 / recapeamento asfáltico) 

– aprovado por unanimidade. 

17. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 13/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Convênio com o Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional.” 

(Minuta de Convênio / revitalização de praça) – 

aprovado por unanimidade.

18. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 14/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Convênio com o Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional 

(pavimentação asfáltica, guias e sistema de 

captação de águas pluviais em via pública).” – 

aprovado por unanimidade. 

19. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 15/2020, de autoria do Poder Executivo,  

que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar Convênio com o Governo Federal 

através do Ministério do Desenvolvimento 

Regional (recapeamento asfáltico).” – aprovado 

por unanimidade.

20. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 16/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

Convênio com o Governo Federal, através 

do Ministério do Desenvolvimento Regional.” 

(Convênio nº 897083/2019 / recapeamento 

asfáltico) – aprovado por unanimidade. 

21. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 17/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo a adquirir 

veículo.” (Atenção Básica de Saúde) – aprovado 

por unanimidade. 

22. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 18/2020, de autoria do Poder Executivo,  

que “Autoriza o Poder Executivo a adquirir 

veículo.” (Programa Bolsa Família) – aprovado 

por unanimidade.

23. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 19/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza a Prefeitura Municipal de Cosmópolis, 

a realizar o pagamento de indenização por morte 

e de auxílio funeral aos servidores públicos 

municipais, conforme Lei Municipal nº 4.075, 

de 01 de novembro de 2019.” – aprovado por 

unanimidade.

24. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 20/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

subvenção social ao CAMP – Círculo de Amigos 

do Menino Patrulheiro, e dá outras providências.” 

– aprovado por unanimidade. 
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25. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 21/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder subvenção social à Casa da Criança de 

Cosmópolis, e dá outras providências.” – aprovado 

por unanimidade. 

26. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 22/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder subvenção social ao Lar dos Idosos Irmã 

Rosália, e dá outras providências.” – aprovado por 

unanimidade.

27. Leitura e única discussão do Projeto de Lei 

nº 23/2020, de autoria do Poder Executivo, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

subvenção social ao Projeto Arco Iris, e dá outras 

providências.” – aprovado por unanimidade. 

28. Leitura e única discussão do Projeto de 

Lei nº 24/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Município de Cosmópolis a firmar 

parcerias com entidades públicas e privadas 

com ou sem fins lucrativos, visando à utilização 

do Ginásio de Esportes pertencente à Prefeitura 

Municipal de Cosmópolis – aprovado por 

unanimidade.

PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 31 DE JANEIRO DE 

2020.

Dr. Élcio Amâncio

Presidente

Publicado na Secretaria na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro

Supervisora Legislativa Administrativa

RESUMO DOS TRABALHOS DA 1ª SESSÃO 

ORDINÁRIA DO ANO DE 2020, REALIZADA 

NO DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2020, ÀS 

18H30MIN., SEGUNDA-FEIRA, NO PLENÁRIO 

JOÃO CAPATO, 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 

DÉCIMA SÉTIMA LEGIS

LATURA. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores Cristiane 

Paes, Élcio Amâncio, José Carlos Passos 

Neto.

 

Vereadores: Aldenis Mateus Pereira, André 

Luiz Barbosa Franco, Edson Leite, Eliane 

Lacerda, Dr. Eugenio, Hiroshi, Rafael Piauí, 

Renato Muniz e Renato Trevenzolli 

1ª PARTE – EXPEDIENTE

1. Leitura da Mensagem Espiritual. 

2. Chamada dos Senhores Vereadores. 

3. Leitura e votação da Ata da 2ª Sessão 

Extraordinária de 2020 – aprovada por 

unanimidade.

4. Leitura de correspondências recebidas do 

Poder Executivo: Ofícios nºs. 7, 10, 31 e 146/2020.

5. Leitura do Veto Total de autoria do Poder 

Executivo, ao Projeto de Lei nº 70/2019, de autoria 

do Vereador André Maqfran, que “Dispõe sobre 

denominação de logradouro público”.

6. Leitura do Projeto de Lei nº 26/2020, 

de autoria dos Vereadores Hiroshi e Renato da 

Farmácia, que “Dá nova redação a dispositivos da 

Lei Municipal nº 4.069, de 24 de outubro de 2019 

– cadastro no CRTC”.

7. Leitura do Projeto de Lei nº 27/2020, 

de autoria dos Vereadores Hiroshi e Renato da 

Farmácia, que “Dá nova redação ao § 1º do artigo 

3º da Lei Municipal nº 3.236, de 22 de março de 

2010 – habitações coletivas”.

8. Leitura do Projeto de Lei nº 28/2020, de 

autoria da Vereadora Cristiane Paes, que “Dá nova 

redação ao artigo 4º da Lei Municipal nº 4.004, de 

09 de janeiro de 2019 – Carteira de Identificação 

de Autista”.

9. Leitura do Projeto de Lei nº 29/2020, de 

autoria do Vereador José Carlos Passos Neto, 

que “Obriga os estabelecimentos que especifica 

a afixar aviso sobre a higienização das mãos”. 

10. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 02/2020, de autoria do Vereador Mestre Aldenis 

Mateus, requerendo ao Executivo informar sobre 

a possibilidade de implantação de praça de 

alimentação e artesanato na Praça Presidente 

Kennedy (Praça do Rodrigo), às sextas-feiras, 

sábados e domingos – aprovado por unanimidade. 

11. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 03/2020, de autoria do Vereador Rafael Piauí, 

requerendo ao Executivo informar sobre a 

possibilidade de conceder isenção do pagamento 

de taxa por “quebra” da pavimentação asfáltica 

em decorrência de ligação de água e esgoto – 

aprovado por unanimidade. 

12. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 04/2020, de autoria do Vereador Dr. Eugenio, 

requerendo ao Executivo informar quando o 

Estatuto da Guarda Municipal passará a vigorar 

efetivamente – aprovado por unanimidade. 

13. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 05/2020, de autoria do Vereador José Carlos 

Passos Neto, requerendo ao Executivo informar 

sobre a possibilidade de providenciar a notificação 

do proprietário do terreno localizado na Rua 

Campinas, em frente ao nº 1541, para que o mesmo 

efetue a manutenção e calçamento adequado 

do respectivo passeio público – aprovado por 

unanimidade. 

14. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 06/2020, de autoria dos Vereadores Renato 

da Farmácia e Hiroshi, requerendo ao Executivo 

informar sobre a possibilidade de providenciar a 

revitalização da Praça Benedito Rubens do Amaral 

– Praça do Rubão, localizado na Rua Santos 

Dumont, Jardim Paineiras, conforme especificado 

– aprovado por unanimidade. 

15. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 07/2020, de autoria dos Vereadores Renato 

da Farmácia e Hiroshi, requerendo ao Executivo 

informar sobre a possibilidade de providenciar 

a restauração das pistas de skate localizadas 

no Ginásio Municipal de Esportes e no Jardim 

Eldorado – aprovado por unanimidade. 

16. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 08/2020, de autoria do Vereador Edson 

Leite, requerendo ao Executivo informar sobre 

a possibilidade de providenciar a distribuição 

urgente de kits escolares visando atender os 

alunos da rede pública municipal – aprovado por 

unanimidade.

17. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 09/2020, de autoria do Vereador Edson 

Leite, requerendo ao Executivo informar sobre 

a possibilidade de não gastar dinheiro com 

festividades de carnaval e utilizar esses recursos 

para incentivos e promoções de eventos que 

atraiam público para o comércio local – aprovado 

por unanimidade.

18. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 10/2020, de autoria da Vereadora Cristiane 

Paes, requerendo ao Executivo informar sobre a 

possibilidade de realizar a manutenção completa 

do playground na Praça Presidente Kennedy 

(Praça do Rodrigo) – aprovado por unanimidade.

19.  Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 11/2020, de autoria da Vereadora Eliane 

Lacerda, requerendo ao Executivo informar sobre 
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a possibilidade de providenciar local adequado, 

dotado de banheiros, para pacientes e seus 

acompanhantes, que aguardam pelo transporte 

disponibilizado pela Secretaria Municipal de 

Saúde para hospitais de referência – aprovado 

por unanimidade. 

20. Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 12/2020, de autoria da Vereadora Eliane 

Lacerda, requerendo ao Executivo informar 

sobre a possibilidade de providenciar junto à 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

– EBCT a regularização da entrega domiciliar 

de correspondências nos bairros que ainda 

não contam com esse serviço – aprovado por 

unanimidade. 

21. Palavra dos Senhores Vereadores.

PLENÁRIO JOÃO CAPATO,  03 DE FEVEREIRO 

DE 2020.

Dr. Élcio Amâncio

Presidente

Publicado na Secretaria na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro

Supervisora Legislativa Administrativa

ATO DA MESA Nº 08/2020

“Autoriza abertura de licitação na modalidade 

‘Pregão Presencial’, do tipo menor preço”.

A Mesa da Câmara Municipal de Cosmópolis, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei e pelo 

Regimento Interno da Casa e: 

Considerando o disposto no artigo 23 – Inciso XIII 

do Regimento Interno; 

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de licitação, 

na modalidade “Pregão Presencial”, do tipo menor 

preço, para aquisição de combustível (gasolina, 

tipo comum) a ser utilizado nos veículos da 

Câmara Municipal de Cosmópolis, no período de 

três meses.

Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 04 de 

fevereiro de 2020.

 Dr. Élcio Amâncio

Presidente

Humberto Hiroshi Satou  

                            1º Secretário 

Rafael Basílio de Carvalho

2º Secretário

Publicado na Secretaria, na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro

Supervisora Legislativa Administrativa 

ATO DA MESA Nº 09/2020

“Autoriza prorrogação do Contrato nº 04/2019 

de locação de máquina copiadora com a 

empresa VANTEC Comércio de Copiadoras 

Ltda. EPP”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

COSMÓPOLIS, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei e pelo Regimento Interno da 

Casa e; 

CONSIDERANDO que o contrato para locação de 

máquinas copiadoras de Marca Brother – Modelos 

8890DN e 8085DN, firmado com a empresa 

VANTEC Comércio de Copiadoras Ltda. EPP, irá 

expirar no dia 15 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO ainda que o contrato vigente 

com a empresa acima citada vem atendendo 

plenamente as necessidades do Legislativo 

Cosmopolense; 

CONSIDERANDO que a referida prorrogação do 

contrato fundamenta-se no item 4.1 da Cláusula 

Quarta – Prazo da Locação e Rescisão Contratual 

do Contrato nº 04/2019, assinado em 11 de 

fevereiro de 2019;

 

CONSIDERANDO a existência de dotação 

orçamentária própria para essa finalidade: Conta: 

18 Crédito Orçamentário / Órgão: 02 Câmara 

Municipal de Cosmópolis / Unidade Orçamentária: 

02.01 Poder Legislativo / Unidade Executora: 

02.01.01 Câmara de Vereadores / Funcional: 

010310001 Processo Legislativo / Proj./Ativ.: 

2031000 Manutenção das Atividades da Câmara 

Municipal / Cat. Econômica: 339039000000 

Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica / 

Desdobramento: 339039830000 Serviços de 

Cópias e Reprodução de Documentos / Fonte de 

Recursos: 01 Tesouro. 

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica autorizada a prorrogação do 

Contrato nº 04/2019 com a empresa VANTEC 

Comércio de Copiadoras Ltda. EPP. para locação 

de quatro máquinas copiadoras – Marca Brother 

– Modelo 8890DN e modelo 8085DN, por um 

período de 12(doze) meses, ou seja, de 16 de 

fevereiro de 2020 à 15 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 

DE FEVEREIRO DE 2020.

Dr. Élcio Amâncio

Presidente

                    Humberto Hiroshi Satou 

                            1º Secretário 

   

Rafael Basílio de Carvalho

 2º Secretário

Publicado na Secretaria, na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro

Supervisora Legislativa Administrativa

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

Atendendo ao disposto no Inciso XX do art. 4º da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Pregoeira 

da Câmara Municipal de Cosmópolis nomeada 

conforme Ato da Mesa nr. 05/2019, Flávia Cristina 

Tavares da Silva, comunica a ADJUDICAÇÃO do 

processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada objetivando 

a aquisição de licenças de uso, implantação, 

conversão, treinamento e prestação de serviços 
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de atualização mensal por tempo determinado 

em ambiente nuvem que garanta as alterações 

legais, corretivas e evolutivas, atendimento e 

suporte técnico de softwares destinados aos 

Departamentos da Secretaria, Contabilidade, 

Almoxarifado, Patrimônio, Informática e Recursos 

Humanos da Câmara Municipal de Cosmópolis 

– conforme o Anexo I – Termo de Referência, 

do Pregão Presencial nº 01/2020, Processo nº 

24.410/2019, à empresa GOVERNANÇABRASIL 

S/A TECNOLOCIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, 

proposta no valor total de R$ 116.700,00 (cento 

e dezesseis mil e setecentos reais) para o 

período de doze meses, sendo: uma parcela de 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e doze 

parcelas mensais de R$ 9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais). 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 04 DE 

FEVEREIRO DE 2020.

Flávia Cristina Tavares da Silva

Pregoeira

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

Atendendo ao disposto no Inciso XXII do art. 

4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o 

Presidente da Câmara Municipal de Cosmópolis, 

Dr. Élcio Amâncio, comunica a HOMOLOGAÇÃO 

do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada objetivando 

a aquisição de licenças de uso, implantação, 

conversão, treinamento e prestação de serviços 

de atualização mensal por tempo determinado 

em ambiente nuvem que garanta as alterações 

legais, corretivas e evolutivas, atendimento e 

suporte técnico de softwares destinados aos 

Departamentos da Secretaria, Contabilidade, 

Almoxarifado, Patrimônio, Informática e Recursos 

Humanos da Câmara Municipal de Cosmópolis 

– conforme o Anexo I – Termo de Referência, 

do Pregão Presencial nº 01/2020, Processo nº 

24.410/2019, à empresa GOVERNANÇABRASIL 

S/A TECNOLOCIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, 

proposta no valor total de R$ 116.700,00 (cento 

e dezesseis mil e setecentos reais) para o 

período de doze meses, sendo: uma parcela de 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e doze 

parcelas mensais de R$ 9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais). 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 05 DE 

FEVEREIRO DE 2020.

Dr. Élcio Amâncio

Presidente 

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 02/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Cosmópolis, 

Dr. Élcio Amâncio, comunica que o Pregão 

Presencial nº 02/2020, destinado à aquisição de 

combustível (gasolina, tipo comum), com entrega 

parcelada, para abastecimento dos veículos da 

Câmara Municipal de Cosmópolis, pelo período de 

três meses, foi REVOGADO, por restar licitação 

DESERTA (ausência de interessados). 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 31 DE 

JANEIRO DE 2020.

Dr. Élcio Amâncio

Presidente

COMUNICADO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2020

A Câmara Municipal de Cosmópolis torna público 

que a licitação na modalidade Pregão Presencial 

nº 02/2020 objetivando a aquisição de combustível 

(gasolina, tipo comum), com entrega parcelada, 

para abastecimento dos veículos da Câmara 

Municipal de Cosmópolis, pelo período de três 

meses, cuja sessão pública foi realizada no dia 

31 de janeiro de 2020, às 09 horas, foi declarada 

DESERTA pela ausência de licitantes. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 31 DE 

JANEIRO DE 2020. 

Flávia Cristina Tavares da Silva

                                Pregoeira  

Dr. Élcio Amâncio

Presidente

COMUNICADO

Comunicamos aos munícipes Cosmopolenses 

que se encontra afi xada no quadro de avisos do 

Legislativo Cosmopolense, bem como disponível 

no site www.camaracosmopolis.sp.gov.br, a 

relação contendo todas as compras efetuadas 

durante o mês de janeiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 07 

DE JANEIRO DE 2020.
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